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SEÇÃO I 

 
DEPARTAMENTO GMA Nº 09 de 02 de junho de 2019. 

 

 

 

 Designa responsável pelo site GMA 

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA APLICADA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, 

 

 

Designar o GAEL COUSIN, SIAPE 3043802, responsável pelo site do GMA. 

 

R E S O L V E: 

 

 

  Designar validade de 02/06/2019 a 02/08/2021. 

       Esta função não é gratificada 

  Esta DTS entrou em vigor  em 02/06/2019. 

 

 

GABRIEL CALSAMIGLIA MENDLEWICZ 

Chefe do GMA – Departamento de Matemática Aplicada 

# # # # # # 
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DEPARTAMENTO GMA Nº 10 de 02 de junho de 2019. 

 

 

 

 Designa o Comissão de evasão, retenção e reforma dos 

cálculos: 

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA APLICADA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Comissão de evasão, retenção e reforma dos cálculos, com validade de um (1) ano. 

 

 SIAPE 

Mitchael Alfonso Plaza Martelo 1812964 

Omar Javier Solano Albornoz  1771197 

 
 Esta função não é gratificada 

 Esta DTS entrará  em vigor à partir da data da publicação. 

 

 

GABRIEL CALSAMIGLIA MENDLEWICZ 

Chefe do GMA – Departamento de Matemática Aplicada 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SGS, Nº  02, de 11 de junho de 2019. 

 

   

 

 

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL, no uso de suas 

atribuições,  

 

RESOLVE:  

 

1 - Nomear os membros abaixo designados para recompor o Núcleo Docente Estruturante (NDE):  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PROFA. TATHIANA MEYRE DA SILVA GOMES 

Coordenadora de Curso de Serviço Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMBROS SIAPE 

ADRIANA RAMOS 3487549 

ADRIANYCE ANGELICA SILVA DE SOUZA 1728302 

ANA CRISTINA OLIVEIRA DE OLIVEIRA 1222365 

EBE CAMPINHA DOS SANTOS 3058443 

ELIANE MARTINS DE SOUZA GUIMARÃES 1060987 

FRANCINE HELFREICH COUTINHO DOS SANTOS 2546766 

FRANCISCO HENRIQUE DA COSTA ROZENDO 1694859 

MARCELA SOARES SILVA 2581036 

PRISCILA KEIKO COSSUAL SAKURADA 1135161 

ROBSON ROBERTO DA SILVA 1212729 

TATHIANA MEYRE DA SILVA GOMES 2447440 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO DAP Nº 55, de 13 de junho de 2019. 

 

 

 O SUBSTITUTO EVENTUAL DA DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso da delegação de competência concedida pelo Magnífico 

Reitor através da Portaria nº 8.858, de 02/03/1982, resolve: 

 

Lotar no Serviço de Nutrição do Hospital Universitário Antônio Pedro, a servidora AUDREY 

CRISTINA CINTRA, ocupante do cargo de Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 1766048, 

redistribuída da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria da Secretaria Executiva do 

MEC nº 670 de 15/05/2019, publicada no DOU de 16/05/2019. 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

UBIRAJARA PORTO DA SILVA 

Substituto Eventual da Direção do Departamento de Administração de Pessoal 

Delegação de Competência pela Portaria 32.204/2004 

# # # # # #  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO I                                                        P. 06 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO INEST, nº 20, de 13 de Junho de 2019. 

 

 

 

EMENTA: Designar Comissão Eleitoral Local para 

coordenar o processo eleitoral visando a escolha do 

Chefe (a) e Subchefe (a) do Departamento de Estudos 

Estratégicos e Relações Internacionais (DEI). 

 

 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ESTUDOS ESTRATÉGICOS – INEST - UFF, no uso de suas 

atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Designar os docentes FERNANDO ROBERTO DE FREITAS ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 

1854722 – titular, THIAGO MOREIRA DE SOUZA RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1775601 – 

titular; o servidor THIAGO DEFANTI WERNECK CUNHA, matrícula SIAPE n° 2151902 - titular 

e a acadêmica MAYARA DE SOUSA NERIS, matrícula 217059120 – titular, para comporem a 

comissão eleitoral local e para coordenar o processo eleitoral que visa a escolha do Chefe (a) e 

Subchefe (a) do Departamento de Estudos Estratégicos e Relações Internacionais (DEI) para o 

mandato de 2019/2021. Designam-se também os seguintes suplentes da comissão: docente 

EDUARDO HELENO DE JESUS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2915955, discente JULIANA 

MORAES CAMPANATI, matrícula 117059058.  

 

Esta DTS tem efeito imediato à data de sua assinatura. 

 

 

 

EURICO DE LIMA FIGUEIREDO 

Diretor Do Instituto de Estudos Estratégicos – INEST - UFF 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CEART Nº 002 de 17 de Junho de 2019. 
 

 

Ementa: Alterar lotação interna de servidores do 

Ceart/UFF. 
 

 

 

O Superintendente do Centro de Artes UFF, no uso de suas atribuições legais, resolve alterar a 

lotação interna dos servidores: 

 

 AGUEDA MITSUE SANO, Cargo Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1642599, nível 

de classificação D, do DMS/CMU para DTEA/CAR (lotação: 1745). 

 ANA BEATRIZ RIBEIRO DA COSTA, Cargo Técnico em Secretariado, matrícula SIAPE nº 

1124932, nível de classificação D, da DTEA/CAR para SAA/ART (lotação: 1738). 

 ANA PAULA PASSOS CERBINO, Cargo Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 362048, 

nível de classificação C, do CEART para DMS/CMU (lotação: 1748). 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

ROBSON LEITÃO 

Substituto do Superintendente do CEART/UFF 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA N.º 12, de 17 de junho de 2019.   

 

 

 

A Chefe do Departamento de Química Analítica, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Designar os docentes ROBERTA AMORIM DE ASSIS, Professora Associada IV, 

matrícula SIAPE 0310636, ANDERSON DE ARAÚJO ROCHA, Professor Associado III, 

matrícula SIAPE 1229496, e RAQUEL ANDRADE DONAGEMMA, Professor Associado 

I, matrícula SIAPE 1680167, para, sob a presidência da primeira, comporem a banca 

examinadora para seleção simplificada de professor substituto quarenta horas do GQA, a 

ocorrer de 08 a 12 de julho de 2019. 

2. Designar a docente CHRISTIANE BÉATRICE DUYCK PINTO, Professora 

Adjunta I, matrícula SIAPE 3414360, para membro suplente da referida banca. 

3. Designar o técnico-administrativo NELSON DE SOUZA VERAS, matrícula 

SIAPE 1649957, para secretário da referida seleção. 

4. Esta designação não corresponde a cargo de direção nem a função gratificada. 

5. Esta DTS passa a vigorar a partir desta data.  

 

AÍDA MARIA BRAGANÇA BITTENCOURT FILHA 

Chefe do GQA 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VEP Nº 03 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

 

 

 

 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DA 

ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALÚRGICA DE VOLTA REDONDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, regimentais e 

estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

1 - Designar a Professora KELLY ALONSO COSTA, matrícula SIAPE 1768785, para ser 

coordenadora do projeto PRÓXIMO MAIS PRÓXIMO. 

 

  

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PROF.ª GLAUDIANE LILIAN DE ALMEIDA 

Chefe do Depto. de Eng. de Produção – VEP 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA: Indicação de coordenador para 

o projeto Próximo mais Próximo. 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EEIMVR N.º 26 DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

 

A DIRETORA DA ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALÚRGICA DE VOLTA 

REDONDA DO PÓLO UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, 

 

 

RESOLVE: 

 

Designar o Professor AFONSO AURÉLIO DE CARVALHO PERES, Matrícula SIAPE nº 

1300429, e os discentes TIAGO DE OLIVEIRA MELO, Matrícula UFF 216045085, MATEUS 

GUIMARAES MACHADO , Matrícula UFF 117052014, MARCELLY SANTOS DE ALMEIDA 

SILVA, Matrícula UFF 216045087, FILIPI NASCIMENTO DE ARAÚJO, Matrícula UFF 

117045049, FERNANDA MIRANDA DE FARIA , Matrícula 116053014, MARCELA ANTERO 

MARTINS, Matrícula 117045043 e JONAS BERTOLIN SAD, Matrícula UFF 218045104 para 

comporem o grupo de trabalho da organização da Agenda Acadêmica 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 

Diretora da EEIMVR  

ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALÚRGICA 

DO PÓLO UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA 

# # # # # #  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA: Designar Grupo de Trabalho 

para organização da Agenda Acadêmica 

2019. 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA Nº 029 de 19 de junho de 2019. 

                

ASSUNTO: Remoção de Ofício para Ajuste de Lotação 

 
A COORDENADORA DE PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, no uso de suas 

atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 075, de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 

23069.021793/2019-20, resolve remover de ofício para ajuste de lotação os servidores da 

Superintendência de Arquitetura e Engenharia/SAEN (Uorgs em desativação), abaixo 

relacionados, nos termos do Art. 6º da Norma de Serviço nº 629, de 17/04/2013, publicada no Boletim 

de Serviço nº 058, de 24/04/2013: 

 

NOME CARGO 
MATRICULA 

SIAPE 
ORIGEM DESTINO 

ODETE HELENA 

DE CARVALHO 

MARTINS 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃ

O 

2427478 

COORDENAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO 

SAEN                                                          

CMA/SAEN                                               

UORG 2098 

SECRETARIA  

DA  

SUPERIN- 

TENDÊNCIA  

DE ARQUITETURA, 

ENGENHARIA E 

PATRIMÔNIO                                                               

SA/SAEP                                                               

UORG 2318 

JÚLIO EMÍLIO DE 

SOUZA LIMA 

ARQUITETO E 

URBANISTA 
1657914 

DIVISÃO DE 

FISCALIZAÇÃO  

DE  

OBRAS                                                     

DFO/CEN                                                        

UORG 1361 

DIVISÃO DE 

FISCALIZAÇÃO DE  

OBRAS                                                                                   

DFO/CEA/SAEP                                                    

UORG 2322 

HENRIQUE 

AMORIM SOARES 

ARQUITETO E 

URBANISTA 
1492612 

DIVISÃO DE 

DESENVOLVIMENT

O DE PROJETOS  

DA CARQ                                                     

DDP/CARQ                                                   

UORG 1363 

DIVISÃO DE 

DESENVOLVIMEN

TO DE PROJETOS                                                      

DDP/CEA/SAEP                                                           

UORG 2323 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

ALINE DA SILVA MARQUES 

Coordenadora de Pessoal Técnico-Administrativo 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CEC Nº 06, 19 de junho de 2019 

  

 

   O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE 

CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

 RESOLVE: 

 

       1 - Designar MARACAJARO MANSOR SILVEIRA Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº. 

2809344 (membro titular) e VANUZA DA SILVA PEREIRA NEY, Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº. 

1342425 (membro suplente) para comporem o colegiado do curso de Ciências Sociais de Campos como 

representantes do curso de Ciências Econômicas de Campos. 

 

      2 – A presente designação não corresponde à função Gratificada.  

 

                   3 – Esta DTS tem efeito retroativo a 12 de junho de 2019. 

 

         

     

 PROF. DR. FELIPE SANTOS TOSTES 

Chefe do Departamento de Ciências Econômicas de Campos 

# # # # # # 

 

 

ROBERTO CEZAR ROSENDO SARAIVA DA SILVA  

Diretor de Unidade 

# # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO STA nº 04, 18 de junho de 2019. 

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO (STA), no uso de suas atribuições 

legais,  

 

 

 

RESOLVE: 

 
1. Designar os professores FERNANDO LOPES DE ALMEIDA – SIAPE 304732 (titular) e JAIME 

BARON – SIAPE 307719 (suplente) para constituirem a representação do Departamento de 

Adminsitração no Colegiado do curso de Turismo.  

 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

JOEL DE LIMA PEREIRA CASTRO JUNIOR 

Chefe do Departamento de Administração - STA  

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VGA N.º 01, 17 de JUNHO de 2019. 

 

 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA DE AGRONEGÓCIOS EM 

EXERCÍCIO NA ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALÚRGICA DE VOLTA 

REDONDA DO PÓLO UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Indicar os professores abaixo citados para comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso de 

Graduação de Engenharia de Agronegócios. 

 

Nome       SIAPE 

ADRIANO PORTZ     1525589 

BERNARDO DE SÁ COSTA    1364070 

FABIANA SOARES DOS SANTOS   1525594 

ROBERTA FERNANDA DA P. DE S. PAIVA  1475538 

 

 

Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

 

 

 

PROFº BERNARDO DE SÁ COSTA 

Coordenador do curso de Graduação em Engenharia de Agronegócios - VGA 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA: Indicação de docentes para o NDE. 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCE, Nº 34 de 17 de junho de 2019. 

 

 

Assunto: Remoção de Ofício para Ajuste de Lotação no 

Âmbito da Unidade 

 

 A Diretora da Escola de Engenharia da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, 

delegadas pelo Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim 

de Serviço nº 075, de 24/05/2013, resolve remover de ofício o servidor abaixo relacionado: 

 

 

 Eduardo Wallace Schimkus de Lima, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1461039, 

do Departamento de Engenharia de Telecomunicações – TET – UORG nº 797, para a Escola de 

Engenharia – TCE – UORG nº 783 

 

 

Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

   

 

 

 

   FABIANA RODRIGUES LETA 

           Diretora da Escola de Engenharia 

# # # # # # 
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Regulamento da Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada dos Servidores Técnico-
administrativos da Universidade Federal Fluminense 

 

CAPÍTULO 1 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art 1º - Este regulamento estabelece diretrizes e rotinas para o funcionamento da Comissão 

Permanente de Flexibilização de Jornada - CPFJ dos servidores técnico-administrativos da 

Universidade Federal Fluminense - UFF, com base na previsão contida no art. 10, inciso I da Norma 

de Serviço GAR nº 672, de 29/03/2019, publicada no Boletim de Serviço da mesma data. 

 

Art 2° - A CPFJ é composta pelos membros designados por meio de portaria específica, publicada no 

Boletim de Serviço da UFF, dentre os quais serão designados um Presidente e um Vice-Presidente. 

 

Art 3° - A CPFJ tem como principais objetivos regulamentar o processo de flexibilização da jornada 

de trabalho dos servidores técnico-administrativos da UFF, bem como subsidiar a deliberação do 

Reitor quanto às solicitações encaminhadas pelas UORGs da Universidade. 

 

 

CAPÍTULO 2 

 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 4º - São atribuições da CPFJ previstas na Norma de Serviço GAR nº 672, de 29/03/2019: 

 

I. Fixar normas e procedimentos de funcionamento da própria comissão, respeitando a legislação 

vigente;  

II. Receber e analisar tecnicamente os processos de flexibilização encaminhados pelos dirigentes 

das UORGs da Universidade, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, a 

partir do recebimento da solicitação; 

III. Fazer visitas técnicas e entrevistas nas UORGs para conhecer o ambiente de trabalho, verificar 

as informações do plano de flexibilização e a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas 

na UORG e pelos servidores, quando couber;  

IV. Emitir e aprovar, por maioria simples de seus membros, os Relatórios sobre os planos de 

flexibilização da jornada de trabalho e encaminhar os processos ao Pró-Reitor de Gestão de 

Pessoas, para devida análise, com posterior envio à Procuradoria Federal junto à UFF com 

vistas e emissão de Parecer e em prosseguimento ao Reitor, que homologará o resultado final; 

V. Acompanhar o processo de adoção de flexibilização de jornada nas UORGs da Universidade e 

avaliar anualmente os resultados obtidos a partir de tal flexibilização, encaminhando os 

Relatórios ao Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, para devida análise, com posterior envio à 

Procuradoria Federal junto à UFF para análise e Parecer e em prosseguimento ao Reitor, que 

homologará o resultado final; 

VI. Manter atualizado sítio eletrônico específico sobre a flexibilização de jornada na UFF, em que 

estejam disponíveis: 

a. informações relativas aos processos que tratam da flexibilização da jornada de trabalho, inclusive com 

a lista de UORGs e de servidores aos quais foi concedida a flexibilização; 

b. resultados das avaliações periódicas das UORGs em que há jornada flexibilizada; 

c. campo permanente para manifestação dos usuários quanto à satisfação com o serviço prestado;  
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d. a base de conhecimento, o mapa do processo e demais tutoriais disponíveis na plataforma do SEI-

UFF; e  

e. modelos de cartazes a serem afixados nas UORGs em que há jornada flexibilizada, para atendimento 

do Art. 4º da Norma de Serviço GAR nº 672, de 29/03/2019; 

VII. Comunicar ao Pró-Reitor de Gestão de Pessoas quando do descumprimento do presente 

Regulamento, para as devidas providências. 

§ 1º - As visitas técnicas previstas no inciso III somente serão realizadas quando os membros da 

comissão julgarem imprescindível a avaliação in loco da respectiva UORG a fim de confrontar as 

informações contidas no processo administrativo com o ambiente de trabalho em análise para fins de 

flexibilização. 

 

§ 2º - O quórum para a aprovação dos Relatórios sobre os planos de flexibilização da jornada de 

trabalho de que trata o inciso IV será da maioria simples de todos os membros da comissão 

permanente. 

 

Art. 5º - Os processos de solicitação de flexibilização das UORGs da UFF serão analisados e 

submetidos à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE para emissão de parecer, conforme 

previsto no art. 14, inciso VI da Norma de Serviço nº 672, de 29/03/2019. 

 

§ 1° - É vedado aos membros da CPFJ participar da análise e emissão de parecer em processos de 

solicitação de flexibilização de jornada relativos à sua própria UORG de lotação e as hierarquicamente 

a ela subordinadas, os quais deverão ser submetidos aos demais membros da Comissão. 

 

§ 2° - Em caráter excepcional, os pareceres decorrentes de solicitação de flexibilização de jornada 

relativa a UORGs pertencentes à PROGEPE deverão ser emitidos pelo Gabinete do Reitor, após a 

devida análise, nos termos do parágrafo anterior. 

 

Art. 6º - Compete ao Presidente da CPFJ: 

 

I. Convocar as reuniões da CPFJ; 

II. Presidir as reuniões e o andamento dos trabalhos; 

III. Aprovar as pautas dos processos a serem analisados;  

IV. Submeter a voto os pareceres emitidos pela CPFJ e proclamar o resultado da votação; 

V. Exercer o direito de uso do voto de minerva nos casos de empate; 

VI. Resolver os casos omissos de natureza administrativa. 

 

Parágrafo único: Caberá ao Presidente designar, dentre os membros da CPFJ, um Secretário para 

registrar em ata a respectiva reunião. 

 

Art. 7º - Compete ao Vice-Presidente da CPFJ substituir o Presidente em suas ausências legais e 

justificadas. 
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CAPÍTULO 3 

 

DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA 

 

Art. 8° - A avaliação anual de que trata o Art. 4°, inciso V, considerará: 

 

I. as atividades ininterruptas ou noturnas desenvolvidas na UORG; 

II. a existência de demanda de atendimento durante todo o período de funcionamento proposto pela 

UORG, com a identificação quantitativa e qualitativa do usuário; 

III. os impactos positivos da ampliação da jornada de trabalho nas UORGs; 

IV. a pontualidade e a assiduidade dos servidores; 

V. as manifestações feitas pelos usuários junto à Instituição; e 

VI. o cumprimento do plano de flexibilização proposto. 

 

§ 1º. A responsabilidade pela prestação das informações contidas nos incisos acima elencados será da 

Chefia imediata da UORG, através do preenchimento de formulário específico no momento da 

avaliação da flexibilização por parte da CPFJ.  

 

§ 2º.  A CPFJ poderá utilizar-se, para levantamento dos dados, de visitas técnicas, entrevistas, pesquisa 

de satisfação, bem como relatórios do sistema de ponto eletrônico e da Ouvidoria da UFF, dentre 

outros meios que julgar pertinentes. 

 

§ 3º. Poderão ser utilizados, ainda, outros dados e informações que a CPFJ julgar pertinentes pela 

especificidade das atividades da UORG. 

 

CAPÍTULO 4 

 

DAS REUNIÕES 

 

Art. 9° - A CPFJ se reunirá ordinariamente com periodicidade quinzenal para analisar os processos da 

pauta da reunião e extraordinariamente conforme demanda de trabalho existente. 

Parágrafo único - As reuniões extraordinárias deverão ser informadas por e-mail aos membros da 

CPFJ através do seu presidente, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. 

 

CAPÍTULO 5 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10 - Este regulamento poderá ser modificado, no todo ou em parte, por proposta dos membros da 

comissão, em reunião convocada para esta finalidade, com aprovação de maioria simples dos seus 

membros. 

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos em reunião desta comissão e decididos por maioria 

simples dos seus membros. 

Art. 12 - O presente regulamento entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFF. 

 

 

CARLOS ALBERTO BELMONT 

Presidente da Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada 

# # # # # #  
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SEÇÃO II 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 020 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 021 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 022 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 023 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 024 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 025 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 026 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 027 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 028 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 029 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 030 

 

                        

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 031 

 

 

 

 
 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 032 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 033 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 034 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 114 19/06/2019        SEÇÃO II                                                       P. 035 

 

 

 

 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

 

 

PROGEPE, em 19/06/2019. 

 

No uso competência subdelegada pela Norma de Serviço nº 668, de 05/07/2018, e tendo em vista 

pronunciamento da Coordenação de Pessoal Docente, CONCEDO LICENÇA PARA 

CAPACITAÇÃO a: 

 

LUIZA CARNEIRO MARETI VALENTE, Professor do Magistério Superior do Departamento de 

Zootecnia e Desenvolvimento Agrossocioambiental Sustentável (MZO), por 40 (quarenta) dias, de 

24/06 a 02/08/2019, referente ao período aquisitivo de 03/08/2009 a 02/08/2014, com vigência até 

02/08/2019, no País, não restando-lhe dias de usufruto do período aquisitivo em referência . (Proc. 

23069. 154563/2018-65). 

 

 

 

MARIANA CRISTINA MONTEIRO MILANI  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

# # # # # #  

 

 

Publique-se 

 

 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

 

 

 

 

 

 

ADITAMENTO AO EDITAL DOUTORADO INTER 

INSTITUCIONAL DA UFF-URCA 

 

 

O Programa de Pós-Graduação em Economia informa extensão do prazo para inscrições no 

edital citado. 

ANTES: Encerramento dia 20/06/2019 AGORA: Encerramento dia 25/06/2019 

 

 

 
Niterói, 18 de junho de 2019. 

 

LUCIANO DIAS LOSEKANN 

Coordenador do Programa de Pós-Gradução em Economia 
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Instituto de Estudos Estratégicos 
 

EDITAL 

 

A Comissão Eleitoral instituída pela DTS INEST nº 20, de 13 Junho de 2019, de acordo com a RGCE, torna 

público que está aberto o processo de consulta à Comunidade Universitária, com objetivo de identificar suas 

preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Estudos Estratégicos e 

Relações Internacionais, para o período do mês de Julho de 2019 ao mês de Junho de 2021. 

 
1. Das inscrições dos candidatos: 

 

As inscrições serão realizadas pelos próprios candidatos, na Secretaria do Curso de Graduação em Relações 

Internacionais, Situada no INEST – Instituto de Estudos Estratégicos, campus do Valonguinho, em 

formulário fornecido pela Comissão Eleitoral, do dia 17 de junho de 2019 ao dia 19 de junho de 2019, no 

horário, das 14 horas às 17 horas, respeitando o art. 7 §3º da Resolução do CUV 104/97. Os candidatos 

deverão comparecer, no horário acima discriminado, munido dos seguintes documentos: 

 

a) Contracheque recente (original e cópia da parte de identificação) 

b) Curriculum vitae (§ único do art. 25 do RGCE) 

c) Comprovante de que são professores do curso, sendo que os candidatos a Coordenador e 

Subcoordenador deverão ser portadores do título de Doutor. 

 

2. Da data da Consulta: 

 

A consulta será realizada nos dias 03 e 04 de julho de 2019, das 10:30 horas às 13:30 horas, no “hall” do 

5° andar do Bloco A, do Campus o Gragoatá. A votação também será realizada nos dias 03 e 04 de julho, 

das 15:00 h às 18:00 h, na sede administrativa do INEST, no campus do Valonguinho. 

 

Niterói, 13 de Junho de 2019. 

 

 

 

Professor Fernando Roberto de Freitas Almeida 

Presidente da Comissão Eleitoral 

# # # # # # 


